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Parecer Técnico contido nos autos DAEE n. 9304321, Vol. 004, 
autorizamos a execução dos serviços de proteção de leito/mar-
gem, no município de ARARAS, conforme abaixo:

- afluente do Rio Araras (nome local: Córrego Pingo D'Água) 
- Coord. UTM (Km) N 7.526,91 - E 259,42 - MC 45 - Extensão 
à jusante 24,00 m.

Esta autorização, não desobriga o requerente do atendi-
mento à legislação municipal de uso e ocupação do solo e às 
legislações federal e estadual, referentes à proteção ambiental e 
à poluição das águas (Lei Federal n. 12.651/12 - Código Florestal 
e Lei Estadual 997/76 e seu regulamento).

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Informe de Indeferimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 26-06-2013."
Referência:
- Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEMBI
- CNPJ: 46.634.135/0001-00
- Endereço: Estrada Municipal AHB 164 - município de 

ANHEMBI
- Autos DAEE n. 9811317
Tendo em vista o disposto na Norma da Portaria DAEE 

n. 717/96, item 7.4 e o Parecer Técnico da Diretoria da Bacia 
do Médio Tietê, BMT/BMR/180/13 de 12-06-2011, fica (m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 059/11 - 10-02-2011 - Travessia Aérea - Afluen-
te do Ribeirão Águas Claras - Coord UTM (Km) - N 7.461,38 - E 
791,30 - MC 51;

N. Protocolo 057/11 - 10-02-2011 - Travessia Aérea - Afluen-
te do Ribeirão Águas Claras - Coord UTM (Km) - N 7.461,38 - E 
791,30 - MC 51;

N. Protocolo 057/11 - 10-02-2011 - Travessia Aérea - Afluen-
te do Ribeirão Águas Claras - Coord UTM (Km) - N 7.462,35 - E 
791,43 - MC 51.

O processo poderá ser retomado após atendimento ao Ofí-
cio BMT/2542/12, de 29-08-2012, com apresentação de:

- cronograma físico de implantação das travessias, contem-
plando suas etapas;

- mapa do IGC com a delimitação das áreas de drenagem, 
de modo que a linha do divisor de águas corte perpendicular-
mente as curvas de nível, e correção dos valores dessas áreas 
nos cálculos apresentados;

- descrição dos cálculos hidráulicos (critérios e parâmetros) 
utilizados para a obtenção dos valores da tabela 08 do Estu-
do de Viabilidade Implantação (EVI). Salientamos que esses 
devem estar em conformidade com as instruçãos Técnicas DPO 
01,02,03 e 04/2007;

- plantas, perfis e seções transversais das travessias, con-
templando as estruturas de dissipação de energia e dimensões 
das galerias (o projeto deve prever galerias de seções retangula-
res, a fim de aumentar a segurança das obras);

- novo requerimento de outorga de direito de uso para a 
travessia "TR 01";

- requerimento de outorga de direito de uso para a travessia 
"TR 02" e comprovante de pagamento da taxa de emolumentos 
(10 UFESP);

- fotos das seções das galerias existentes;
- termo de compromisso e responsabilidade (Anexo XVII);
- requerimento de intervenção em APP, protocalado na 

CETESB, referente às duas travessias;
- requerimento de dispensa de outorga, para passagem 

do duto da rede de água sobre a travessia existente, e demais 
documentos pertinentes, conforme descrito na Portaria DAEE n. 
2850/12 e Instrução Técnica DPO n. 01/07 e atualizações.

Em caso de não apresentação em até 30 dias, dos docu-
mentos solicitados, serão aplicadas penalidades conforme a Lei 
Estadual n. 7.663 de 30-12-1991, Decreto Estadual n. 41.258 de 
31-10-1996 e Portaria DAEE n. 01 de 02-01-1998.

"INFORME DE INDEFERIMENTO do DAEE de 26-06-2013."
Referência:
- Interessado: PAULO MINORU YOSHIMURA
- CPF: 114.690.018-02
- Endereço: Sítio Yoshimura, Estrada Mogi-Salesópolis, km 

30, Bairro Remédios
- Município: SALESÓPOLIS
- Autos DAEE n. 9907030
Tendo em vista o disposto no § 1. do artigo 1. do Decreto 

Estadual n. 41.258 de 01/11/96, a Portaria DAEE n. 2.292, de 
14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12 o Parecer Técnico da 
Diretoria da Bacia BAT/BAR/273/13, de 12-04-2013, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

N. Protocolo 043 - 21/03/13 - Reservação - Coord UTM (Km) 
- N 7.395,45 - E 402,21 - MC 45.

O indeferimento se dá pelo(s) seguinte (s) motivo (s):
- O uso não intercepta recurso hídrico (tanque artificial).
 Reti-ratificação do D.O. de 21-06-2013
Autos 9816884 - Extrato de Portaria 1823/13
Onde se lê: ...Artigo 1. - Fica a Petrobrás Transportes S/A...
Leia-se: ...Artigo 1. - Fica a Petrobrás Transporte S/A...

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Portaria GR-6241, de 25-06-2013

Dispõe sobre a redistribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1º – Os 02 (dois) empregos públicos relacionados 
abaixo, criados pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuídos 
pelas respectivas Portarias GR, ficam redistribuídos das Unida-
des/Órgãos a seguir indicadas para o Hospital Universitário:
EMPREGO PÚBLICO GRUPO PORTARIA GR UNIDADE/ ÓRGÃO
1140493 Superior S1 A 5951/2012 Centro de Práticas Esportivas da USP
1173499 Técnico T1 A 6021/2013 Vice-Reitoria Executiva de Administração/Seção 

Técnica de Gestão de Contratos

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 13.5.32.62.1).

Portaria GR-6242, de 25-06-2013

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 
42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Escola de Engenharia 
de Lorena, 04 (quatro) empregos públicos criados pela Lei Com-
plementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 01
Técnico T1 A 02
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 12.1.944.88.6).

- Travessia Intermediária km 531+691; BDCC 1,50 x 1,50 
m - Afluente do Córrego do Engano - - Coord UTM (Km) - N 
7.529,41 - E 482,58 - MC 51;

- Travessia Intermediária km 534+650; BSTM Ø 1,20 m; 
BSTM Ø 2,20 m - Afluente do Ribeirão da Laranja Doce - - Coord 
UTM (Km) - N 7.530,91 - E 480,20 - MC 51;

- Travessia Intermediária - Afluente do Ribeirão da Laranja 
Doce - km 535+146; BSTC Ø 1,50 m - Coord UTM (Km) - N 
7.531,18 - E 479,77 - MC 51.

- Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804569, ficam 
aprovados os estudos com uso de recursos hidricos subterrâ-
neos, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade aten-
dimento sanitário e industrial, na Estrada Municipal Valêncio 
Calegari, 2002, Bairro Parque Santo Antônio, no município de 
SUMARÉ, requerida pela ADERE PRODUTOS AUTO ADESIVOS 
LTDA, CNPJ 46.062.030/0001-23, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

Poço Local-001DAEE 277-0364- Aquífero Tubarão - Coord 
UTM (Km) - N 7.472,83 - E 272,40 - MC 45 - Vazão 3,50 m3/h - 
periodo 20 h/d - (todos) d/m.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9811317, ficam 
aprovados os estudos com interferência em recursos hidricos 
superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
acesso viário, na Estrada Municipal AHB 447, no município de 
ANHEMBI, requerida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHEM-
BI, CNPJ 46.634.135/0001-00, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Aérea - Ribeirão dos Pires - Coord UTM (Km) - N 
7.476,20 - E 804,98 - MC 51.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Dispensa de Outorga
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) por ADHEMAR JOSÉ GAL-
VÃO CÉSAR, CPF 029.997.778-17, na Diretoria de Bacia do 
Paraíba e Litoral Norte, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE 9604811, em 19/9/2012, autorizo a DISPENSA DE OUTOR-
GA do(s) uso(s)/interferência(s), na Fazenda Patizal, Rodovia dos 
Tamoios, km 21, Bairro: Tapanhão, no município de JAMBEIRO, 
para fins de dessedentação de animais e paisagismo, conforme 
abaixo:

- Captação Superficial 01 - Afluente do Ribeirão do Panta-
nhão - Coord UTM (Km) - N 7.419,50 - E 424,39 - MC 45 - Vazão 
3,00 m3/dia;

- Captação Superficial 02 - Afluente do Ribeirão do Panta-
nhão - Coord UTM (Km) - N 7.419,74 - E 427,43 - MC 45 - Vazão 
4,50 m3/dia;

- Barramento - Afluente do Ribeirão do Pantanhão - Coord 
UTM (Km) - N 7.419,36 - E 424,32 - MC 45 - Vol. armazenado 
1430,00 m3.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista do § 1º do artigo 1º do Decreto 41.258 de 01/11/96, 
da Portaria DAEE 2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12, 
do(s) requerimento(s) apresentado(s) pela PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE TABATINGA, CNPJ 71.989.685/0001-99, na Diretoria 
de Bacia do Baixo Tietê, e do Parecer Técnico contido nos autos 
DAEE 9700572, Vol. 002, em 21/6/2012, autorizo a DISPENSA 
DE OUTORGA do(s) uso(s)/interferência(s), no, no município 
de TABATINGA, para fins de atendimento sanitário, conforme 
abaixo:

- Captação em nascente - Bacia do Córrego do Sapo Rua 
Alfredo Benelli - Jardim Jóia área pública-Praça 1 - Coord UTM 
(Km) - N 7.595,28 - E 736,18 - MC 51 - Vazão 1,00 m3/dia.

I - Esta Dispensa, poderá ser revista pelo DAEE, se ocorre-
rem as situações previstas nos artigos 6º e 8º da Portaria DAEE 
2292 de 14/12/06, reti-ratificada em 03/08/12;

II - Esta Dispensa não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação ambiental e de uso e ocupação do solo.

À vista da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12, do(s) 
Requerimento(s) apresentado(s) pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABATINGA, CNPJ 71.989.685/0001-99, na Diretoria da Bacia 
do Baixo Tietê, em 21/6/2012 e do Parecer Técnico contido nos 
autos DAEE 9700572, Vol. 002, autorizo a DISPENSA DE OUTOR-
GA da(s) interferência(s), no município de TABATINGA, para 
fins de passagem de emissário de esgoto, encontrando-se a(s) 
mesma(s) CADASTRADA(S) no DAEE, conforme abaixo descrito:

- Travessia aérea - Ribeirão São João Rua Dezoito de 
Dezembro, entre as Ruas Coronel Firmino de Azevedo e Padre 
Raul - Coord UTM (Km) - N 7.594,11 - E 738,38 - MC 51;

- Travessia aérea - Ribeirão São João Estrada Municipal TBG-
050 proximidades da ETE de Tabatinga - Coord UTM (Km) - N 
7.592,85 - E 736,33 - MC 51.

I- Este ato, Dispensa de Outorga acima autorizado, poderá 
ser revisto pelo DAEE, se ocorrer a situação prevista no § 
1º do artigo 7º da Portaria DAEE 2850 de 21/12/12 ou seja, 
se constatado pelo DAEE a necessidade de adequação da(s) 
travessia(s) existente(s) dispensada(s) de Outorga por este ato, 
a(s) mesma(s), deverá(ão) ser objeto de pedido de Outorga, 
nos termos previstos na Norma da Portaria DAEE 717/96 e nas 
Instruções Técnicas DPO de 1 a 4 e suas atualizações.

II- Este cadastro não isenta o usuário, do cumprimento da 
legislação federal e estadual ambiental e a legislação municipal 
referente ao uso e ocupação do solo.

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Proteção de Leito
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
n. 717 de 12/12/96, do(s) Requerimento(s) apresentado(s) pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS, CNPJ 44.215.846/0001-
14, na Diretoria da Bacia do Pardo Grande, em 1/3/2013 e do 

Rodovia Hermínio Petrin - SP-308 - Km 172 - 290 - Santa Terezi-
nha, município de Piracicaba, requerida por ARNALDO CARLOS 
BACCHIN, CPF 282.947.938-68, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7489,29 - Km Leste 223,92 - MC 45 - Vazão 2,00 
m3/h - Periodo 1 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9902170, 
Vol. 002, ficam aprovados os estudos com demanda do recurso 
hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade de uso solução alternativa Tipo I, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, 
2270 - Ermelino Matarazzo, município de São Paulo, requerida 
por OWENS - ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, 
CNPJ 08.910.541/0003-20, observadas as disposições legais e 
regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7401,57 - Km Leste 347,05 - MC 45 - Vazão 
12,00 m3/h - Periodo 18 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Alto Tietê e Baixada Santista, inserto no autos DAEE 9907082, 
ficam aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico 
subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade 
de uso atendimento sanitário, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, 
localizado na Estrada da Aldeia, 668 - Parque Frondoso, muni-
cípio de Cotia, requerida por NEWSP II EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 13.953.752/0001-19, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordena-
das UTM (Km)Norte 7390,58 - Km Leste 313,77 - MC 45 - Vazão 
6,50 m3/h - Periodo 20 h/d

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Licença
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: CASTROLANDA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
LTDA, CNPJ 76.108.349/0020-76 - Autos 9407525, Prov. 002

Local: Rodovia Francisco da Silva Pontes, s/nº (SP-127 - Km 
159 + 660m) - Distrito do Porto, no município de Itapetininga

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquífero Ita-
raré - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7384,16 - Leste 795,89 - MC 51

Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO, CNPJ 
45.270.188/0001-26 - Autos 9700844

Local: Rua Elpídio Monteiro Miranda, s/nº - Olivio Benassi, 
no município de Matão

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: 
Aquífero Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 
7606,81 - Leste 772,84 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 25/6/2013
Implantação
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 717 

de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do Peixe 
Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407525, Prov. 002, ficam 
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, 
de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimento 
SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, locali-
zado na Rodovia Francisco da Silva Pontes, s/nº (SP-127 - Km 159 
+ 660m) - Distrito do Porto, município de Itapetininga, requerida 
por CASTROLANDA COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL LTDA, CNPJ 
76.108.349/0020-76, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7384,16 - Km Leste 795,89 - MC 51 - Vazão 
40,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 717 
de 12/12/96 e do Parecer Técnico da DPO/PTA, inserto no autos 
DAEE 9700844, Vol. 003, ficam aprovados os estudos com demanda 
do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o abaixo descrito, 
com a finalidade de uso abastecimento público, para viabilizar o 
empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUB-
TERRÂNEA no Loteamento Residencial Orminda Bottura Benassi, 
localizado na Rua Elpídio Monteiro Miranda, s/nº - Olivio Benassi, 
município de Matão, requerida por PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MATÃO, CNPJ 45.270.188/0001-26, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Botucatu/Pirambóia - 
Coordenadas UTM (Km)Norte 7606,81 - Km Leste 772,84 - MC 
45 - Vazão 75,00 m3/h - Periodo 20 h/d

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Implantação de Empreendimento
Com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 

n.52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 
6.134 de 02/06/88, do Decreto n.32.955 de 07/02/91, da Lei 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE n.717 de 12/12/96,

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da 
Portaria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria 
de Bacia do Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307319, Vol. 
002, ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hidricos superficiais, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade contenção de cheias, no Loteamento Jardim Arizona, 
no município de FRANCA, requerida por PEDRO RODRIGUES 
ALVES PUCCI, CPF 043.714.378-34, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Barramento 1 - afluente do Córrego do Matadouro Velho - 
Coord UTM (Km) - N 7.726,79 - E 245,13 - MC 45;

- Barramento 2 - afluente do Córrego do Matadouro Velho - 
Coord UTM (Km) - N 7.727,19 - E 245,01 - MC 45.

I - Esta autorização não confere a seu titular o direito de uso 
e/ou interferência nos recursos hídricos, tendo validade de até 3 
anos da data de sua publicação.

II - Esta autorização, não desobriga o outorgado, a requerer 
a aprovação municipal, referente à legislação de uso e ocupação 
do solo, e/ou o atendimento a legislação estadual e federal, refe-
rente ao controle de poluição das águas (Lei Estadual 997 e seu 
regulamento), e à proteção ambiental (artigo 2. da Lei 4771/65 
- Código Florestal), para viabilizar este empreendimento.

Á vista do Decreto Estadual n. 41.258 de 01/11/96, da Por-
taria DAEE 717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de 
Bacia do Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407570, 
ficam aprovados os estudos com interferência em recursos 
hidricos subterrâneos, de acordo com o abaixo descrito, com a 
finalidade acesso viário, na Faixa de Domínio da Rodovia Raposo 
Tavares (SP - 270). KM 528-535, no município de MARTINÓPO-
LIS, requerida pela CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO TAVARES 
S/A, CNPJ 10.531.501/0001-58, observadas as disposições legais 
e regulamentares que disciplinam a matéria.

- Travessia Intermediária km 528+237; BSTC Ø 2,00 m- Córrego 
do Tijuco - - Coord UTM (Km) - N 7.527,54 - E 485,57 - MC 51;

- Travessia Intermediária km 531+211; BSTC Ø 1,00 m - 
Bacia do Córrego do Engano - - Coord UTM (Km) - N 7.529,18 
- E 482,95 - MC 51;

- Travessia Intermediária km 531+307; BDEM 3,05 x 3,20 
m - Córrego do Engano - - Coord UTM (Km) - N 7.529,18 - E 
482,92 - MC 51;

Interessado: MARIA DE FÁTIMA LOUVO MONTEJANO, CPF 
154.705.918-40 - Autos 9815393

Local: Rodovia SP-107 - Km 37,40, no município de Artur 
Nogueira

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7498,33 - Leste 
285,37 - MC 45

Interessado: LUCIA CAVALCANTE DE HOLANDA, CPF 
096.059.418-30 - Autos 9816811

Local: Chácara São Luiz - Ribeirão do Pinhal, no município 
de Limeira

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7507,18 - Leste 
259,41 - MC 45

Interessado: ARNALDO CARLOS BACCHIN, CPF 282.947.938-
68 - Autos 9816983

Local: Rodovia Hermínio Petrin - SP-308 - Km 172 - 290 - 
Santa Terezinha, no município de Piracicaba

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7489,29 - Leste 
223,92 - MC 45

Interessado: OBRAS SOCIAIS UNIVERSITÁRIAS E CULTU-
RAIS, CNPJ 60.428.406/0001-00 - Autos 9817000

Local: Av. José Bego, s/nº - José Delima, no município de 
Jarinu

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7444,61 - Leste 
324,67 - MC 45

Interessado: OWENS - ILLINOIS DO BRASIL INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO S/A, CNPJ 08.910.541/0003-20 - Autos 9902170

Local: Av. Olavo Egídio de Souza Aranha, 2270 - Ermelino 
Matarazzo, no município de São Paulo

- Poço Tubular Profundo - Local 005 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7401,57 - Leste 
347,05 - MC 45

Interessado: NEWSP II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS 
LTDA, CNPJ 13.953.752/0001-19 - Autos 9907082

Local: Estrada da Aldeia, 668 - Parque Frondoso, no muni-
cípio de Cotia

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7390,58 - Leste 
313,77 - MC 45

 Despacho do Superintendente, de 26/6/2013
Implantação
O Superintendente do Departamento de Äguas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei nro 
6.134 de 02/06/88, do Decreto nro 32.955 de 07/02/91, da Lei no 
7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258de 01/11/96 e da Portaria 
D.A.EE no 717 de 12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 

717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Pardo Grande, inserto no autos DAEE 9307327, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso solução 
alternativa Tipo I, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado no 
Loteamento Residencial Itália, Rua Luiz Bettiol, s/nº -, muni-
cípio de Dumont, requerida por CCG EMPREENDIMENTOS 
IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ 11.273.193/0001-70, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Serra Geral - Coor-
denadas UTM (Km)Norte 7648,24 - Km Leste 192,15 - MC 45 
- Vazão 16,00 m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407572, ficam 
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso 
atendimento sanitário/dessedentação de animais, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Fazenda S.Domingos, Estrada 
Municipal Presidente Venceslau para Bairro Campinas-Boa 
Vista, município de Presidente Venceslau, requerida por CLÓVIS 
LUQUEZI MORE, CNPJ 08.099.371/0004-27, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Bauru - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7594,67 - Km Leste 409,59 - MC 51 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 1 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407573, ficam 
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso 
atendimento sanitário/dessedentação de animais, para viabilizar 
o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Fazenda Estância Sto Antonio-São 
Pedro, Estrada Municipal Presidente Venceslau, Km 8 - Água da 
Colônia, município de Presidente Venceslau, requerida por CLÓ-
VIS LUQUEZI MORE, CNPJ 08.099.371/0001-84, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Bauru - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7581,73 - Km Leste 406,07 - MC 51 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 1 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Peixe Paranapanema, inserto no autos DAEE 9407575, ficam 
aprovados os estudos com demanda do recurso hidrico subter-
râneo, de acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso 
atendimento sanitário/dessedentação de animais, para viabilizar 
o empreendimento SSITEMA DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA 
SUBTERRÂNEA, localizado na Fazenda S.José, Estrada Municipal 
Marabá Paulista a Presidente Venceslau, Km 23 - Itapiranga, 
município de Marabá Paulista, requerida por CLÓVIS LUQUEZI 
MORE, CNPJ 08.099.371/0002-65, observadas as disposições 
legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Bauru - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7561,84 - Km Leste 402,83 - MC 51 - Vazão 5,00 
m3/h - Periodo 1 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9804596, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado 
na Av. Ruy Rodriguez, 3100 - Jardim Yeda, município de Cam-
pinas, requerida por ATACADÃO DISTRIBUIÇÃO COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA LTDA, CNPJ 75.315.333/0105-03, observadas as 
disposições legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7460,01 - Km Leste 282,95 - MC 45 - Vazão 1,50 
m3/h - Periodo 20 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9810757, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso irrigação, 
para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Rodovia Limeira-Mogi 
Mirim, s/nº - Km 98,7 - Pinhal, município de Limeira, requerida 
por ALTAIR BULL, CPF 067.620.738-32, observadas as disposi-
ções legais e regulamentares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Tubarão - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7507,09 - Km Leste 261,97 - MC 45 - Vazão 3,00 
m3/h - Periodo 10 h/d

Á vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 
717 de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê, inserto no autos DAEE 9816983, ficam aprovados 
os estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de 
acordo com o abaixo descrito, com a finalidade de uso aten-
dimento sanitário, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 


